RESOLUÇÃO CONJUNTA SAD/ESCOLAGOV/SEJUSP n. 1/2009.
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA REALIZADA PELOS CANDIDATOS AO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA, DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/PCMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que candidatos reprovados na Prova Escrita Discursiva para o cargo de Delegado de Polícia ajuizaram ação judicial pleiteando a anulação dessa prova;

Considerando as decisões judiciais determinando o refazimento da prova escrita discursiva para número certo de candidatos;

Considerando que a Administração tem dentre seus objetivos assegurar a lisura e a idoneidade do Concurso Público, em especial a garantia do respeito aos princípios da isonomia, da impessoalidade e do interesse público; e,
Considerando o Poder de Autotutela da Administração Pública que lhe confere a possibilidade de controlar a legalidade de seus atos e o interesse público de que todos os atos da Administração Estadual estejam de acordo com a lei e com os princípios constitucionais administrativos, notadamente o da isonomia e da impessoalidade,
RESOLVEM:

Art. 1º Anular a Etapa II concernente exclusivamente à Prova Escrita Discursiva do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS para provimento do cargo de Delegado de Polícia do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
Parágrafo único. Em consequência ao disposto no “caput” deste artigo, ficam anuladas as demais fases já realizadas do Concurso Público de Provas e Títulos/PCMS, para o cargo de Delegado de Polícia, quais sejam, a 2ª Fase, Prova de Títulos, a 3ª Fase, da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) e a 4ª Fase, da Avaliação Médica.
Art. 2º Serão estabelecidas em Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado as normas e procedimentos para realização da nova Prova Escrita Discursiva para o cargo de Delegado de Polícia, assim como Edital convocatório dos candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva para realização da Etapa II - Prova Escrita Discursiva.
Art. 3º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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